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E D I T A L  N . º  0 5 . 0 1 / 2 0 2 5  
H O M O L O G A Ç Ã O  D A S  I N S C R I Ç Õ E S  

 

O Presidente da Câmara Municipal de Campo Mourão, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 
condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com as demais normas infraconstitucionais atinentes à 
matéria, TORNA PÚBLICA a Homologação das Inscrições do Concurso Público n.º 01/2025, nos seguintes termos. 
 

Art.1° Diante da ausência de recursos administrativos interpostos em face do Deferimento das Inscrições, ficam 
MANTIDOS os ANEXOS integrantes do Edital n.º 04.01/2025, divulgado na data de 28 de outubro de 2025.  

 

I. Os candidatos que interpuseram deferimento das inscrições poderão consultar a resposta individualmente na “Área do 
Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br, consulta esta, que deverá ser realizada no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar a partir desta publicação. 

 

Art.2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Campo Mourão (PR), 06 de novembro de 2025. 
 

Jadir Soares - Presidente da Câmara 
[ 

RESOLUÇÃO Nº 15/2025 
De 04 de novembro de 2025. 

 

Concede o Título de “Mérito Militar Mourãoense” ao Subtenente Marcelo Lansarin. 
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Vereador Jadir Soares, Presidente da Mesa 
Diretiva, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1º Fica concedido o Título de “Mérito Militar Mourãoense” ao Subtenente Marcelo Lansarin. 
 

Art. 2º O Presidente do Poder Legislativo fica autorizado a convocar Sessão Solene para entrega do Título concedido por 
esta Resolução. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta de verba própria, consignada no vigente 
orçamento. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 04 de novembro de 2025. 
 

Jadir Soares – Presidente 
Eraldo Teodoro de Oliveira - 1º Secretário 

 

RESOLUÇÃO Nº 16/2025 
De 04 de novembro de 2025. 

 

Concede o Título de “Cidadania Benemérita” de Campo Mourão ao Senhor Eduardo Rodrigues 
Monteiro Sobrinho. 

 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Vereador Jadir Soares, Presidente da Mesa 
Diretiva, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1° Fica concedido o Título de “Cidadania Benemérita” de Campo Mourão ao Senhor Eduardo Rodrigues Monteiro 
Sobrinho. 

Art. 2º O Presidente do Poder Legislativo fica autorizado a convocar Sessão Solene para entrega do Título concedido por 
esta Resolução. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por conta de verba própria consignada no vigente 
orçamento. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 04 de novembro de 2025. 
 

Jadir Soares – Presidente 
Eraldo Teodoro de Oliveira - 1º Secretário 


